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ESTADODOPLAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL PE PAOUETÃ 

C.N.P.J. 01.612,601/0001-l8 
Avenida Filomeno Pnrtet._ 8W-CEP: 64.618-000. 

PAQUETÁ• l'I 

EXTRATO DE CONTRATO 
(f P Nº 001/2019 - POLIESPOR TIVO) 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Paquetá-Pl 
CONTRATADA: Franca Construções,Manutenções e Serviços Ltda EPP 
PROCESSO ADMINlSTRATIVO O 022/2019 
ORIGEM: Tomada de Preço nº0Ol./2019 
OBJETO: Construção de quadra poliesportiva coberta na aede do município de 

Paquetá-PI - Convenio do Ministério do Esporte firmado através da Caixa 
Econômica Federal - Programa Esporte e Lazer na Cidade - Contrato de repasse -
Siconv n• 8&3.02.lfl017. 

CNl'J; 00.300.339 / 0001-03 
ENDEREÇO: Rua 07 - Lot Orgmar Monteiro - P. Uruguai, Teresina PI. 
VALOR: R$ 469.654,.59 (Quatrocentos e Sessenta e Nove Mil e Seiscentos e 
Cinquenta e Quatro Reais e Cinquenta Nove Centavos) , 
FO TE DE RECURSOS: Gonvenio do Ministério do Esporte Firmado através da Caixa 
Econômica Federal - Programa Espor te e lazer na Cidade • Contrato de Repasse -
SICONV nº 863.021/2017. 
ElEMENTO DE DESPESA: 449051-O:SRAS E INSTALAÇÕES. 
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (NOVENTA) dias corridos, contados a partir da assinatura 
do presente e emissão da ordem de execução d06 serviços. 
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2019. 

Paquetá-P1, 27 de junho de 2019. 

Thales Coelho Pimentel 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAu1 
PREl'HITU1lA MUNICIPAL DE COIVARAS 

Av. Raimundo Martins, 522 • a.ntro • Pol>ec (86) ~1-113'1 

CNl'J: 4'1.522335/000l-5'7 • CHP: 6',..995--000 • Colvaraa-Plauf 

B-uall:p---......... 

O PM&!lto Mttnidpal de c.olvaras, Estado do Plaul, no uso ele suas atrilnucões Jep.l&, 

que lhes slo conferidas por Lei.. 

CONSIDERANDO, que nc» 1:11!:nnos do artigo 37 da CP/88, a Adml:nlstraçllo 1"11.blli:a 

dever& p~ Obáervandô OS prlndpióa da momlkfade, lrni--1idade.. 

publlcldad , legallda~ e~ 

CONSIDERANDO, dlapor o panuato pdllwro do artigo 37 da CF/88, que MA 

pul>lk:ldMfe dos all08,, ~ otmM,, eeTVlços e campanhas dos OrgJIOS pc1bl cos 

devm-11 _. c.m1lll!:r educativo, infannalivo ou de arientaçao aodal. dela nao podendo 

COl'IStar nomes, 9ffllbolos ou tmagens que caracterlzem prom,oçao peMoal de 

autoddades ou eervfdorn pObUC'08.-; 

CONSIDERANDO, q1>e • Lei de knprot,Jdade Adml.nl9tn.tlva O,.e.l n" 8'9/92), em. 

seu anlgo 11 p~ o dMtt:llf)eito ao8 prindpjos conatiWdonaia, dentre 011 qwom o 

prindp.lo da lmpe,MO&Lldade, constitw. ato de improbkt-.de ..:tmlnist:rw.tiva; 

CONSIDERANDO, qu,. ■ dJvulpçllo/publlcldade de a-, ~ obras e 

serviços d .o munldplo de Coh,ens - PI que contenham 08 nomes do Prefeito, Viice-

Prefeito, Secttàlrlm e outroe ■pn- pdblia>s ~ vtolaçlk> ao prlndpl.o da 

bn~ldad~ 

~ ( 

Art. t • - Flca vedad.o no ambl.to da Ad.ml.nlstra;;ao Municipal a 

utilizaçao de quaisqW!I' nomes, ünagent ou slmbolo de agentes pi:lblicos nas 

comunica.ç<>es oflc~. bem corno, na prom.oçao de dJvu!pçao/publlcidade de atos, 

programas, obras e serviços d.o Munldplo de Calvaras - PI em site$, Impressos e 

redes sociais. med.ianre o emprego de mensagens. slmbolos, slopn., vCd.eos. fotos e 

outras imagens que caracterizem promoçllo pessoal do Prefeito, Secretários e outros 

agenteS poblh:0$, em especial as qu.e incluem event0$ e ~i.z;\((le$ d;i ge$130 

mu.ni ipal ao nome do Gestor, seus Secreta.rios e outros agentes pOblicos; 

An. 2• - Respondera civil, penal e administrativamente o agente 

pOblico que descumprir a determinaçao do artigo 1º da presente Portaria; 

Art. 3° • Esta Portaria en.tta em vigor na data de !ltta publlcaçao, 

revogam-se as disposições em conmil'io.. 

Gabinete do Prefeito Munj ipal de Coivara$, l?stado do Piaul, aos veinte e seis dias. 

do mes de junho do a.no de dois mil e dezenove. 

Comun,iqu.e- se, Publique- se, Cumpra-se. 

ESTADO DO PIAUI 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINO~ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CANINDÊ 
!Praça Central, n° 350 - Centro - CEP: 64. 7 40-000 

~~~~,DO, Conceição do. e_ anlndé - Pia .. ul. - C .N.P.J. (MF) 06.553.697/0001-04 
lA.NlNDE Fone: (89) 3489-1187 

... ~ E-mail: pmçç2009@gmaitcorn 

PORTARIA N" 038/2019 

'Nomeia Leiloeiro Público Municipal para conduzir 
o certame do Leilão no Municip.io de ConceíçM 
do Canindê • PI, e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPM. DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, ESTADO DO PIAUI, 
no uso de suas atríbui9ões legais; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Nomear o Leiloeiro Póblioo Municipal., o Sr. VALCI PE,REIRA DE SOUSA 
portador do CPF nº 147.758.968-85 e RG nº 2 .460.880 SSPIPI, para conduzi r o certame 
do Leilão Público em 08 ele junho de 2019. 

Art. 2"- O Leiloeiro realizará o leilllo com estrita observancia da Lei das Licitações 
nº 8.666/93 e suas alterações e de acordo com o próprio Edltal do certame. 

M 3°· Compete ao Lelloelro operacionall2ar, divulgar, prestar contas, expedir os 
documentos referentes às arrematações, produzir a Ata circun.stanciada e realizar todos 
os procedlment06 Inerentes a sua funçao e objetivo fim da presente nomea,çao, inclusive. 
auxiliando a comissão, processante no que couber. 

Art. 4º- A Comis&ão de Avatiação Patrimonial de Bens lnservlveis para Lei!lw desse 
Poder Pób1ioo foi nomeada a1ra11és da Portaria nº 03612019, e será a comissão 
processante do presente leilão_ 

Art. 5º- Esta Portaria entrará em lligor na data de sua publicação, revogadas as 
di$posições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE 


